LEI Nº 3.201, DE 16 DE JUNHO DE 2015.

Altera dispositivos da Lei Nº. 2725/2009 – Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Salvador do Sul.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - O parágrafo quarto do artigo 13, da Lei nº. 2725, de 21 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 4.º O valor da taxa de administração, mencionada no parágrafo anterior, será de 0,90% (zero vírgula noventa por cento) do valor total das remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativamente ao exercício financeiro anterior, e poderá ser utilizado para o custeio das avaliações atuariais e de outras despesas autorizadas pelo Ministério da Previdência Social – MPS. (NR)
Art. 2º - O artigo 29, da Lei nº. 2725, de 21 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 29 O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho por mais de 30 (trinta) dias consecutivos e consistirá no valor da sua última remuneração no cargo efetivo. (NR)


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 03 de Junho de 2015.
Carla Maria Specht
Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

